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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

DECRETO Nº 244, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

                                                                      FIXA AS PARCELAS E A DATA DE VENCIMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU/2020, E DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO. 
 
 
O Prefeito Municipal de Itaja, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por lei e em conformidade ao disposto no Artigo 91º, inciso I, da Lei Orgânica do Município,  
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica Estabelecido o recolhimento em 02 (duas) parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU/2020. 
 
Art. 2º Ficam fixadas as seguintes datas para o recolhimento das parcelas do IPTU/2020: 
 

PARCELA VENCIMENTO 

1ª Parcela ou Cota Única 28 de dezembro de 2020 

2ª Parcela 29 de janeiro de 2021 

 
 
Art.3º O Contribuinte que optar pelo pagamento do IPTU/2020 em cota única até a data do seu 
vencimento, 28 de dezembro de 2020, gozará de desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do imposto em consonância com a Lei Complementa nº 347, Art. 156 - § 1º - I- II - III.  
 
Parágrafo Único. O desconto que trata o caput deste artigo não se aplica após a data do vencimento 
da cota única.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Itajá/RN, 07 de dezembro de 2020 
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